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TERMO DE REFERENCIA 

Nº 23066.046912/2022-82 

 

1. OBJETO 

1.1. O Contratação da Empresa Brasil de Comunicação - EBC para execução de serviço 

continuado de distribuição de publicidade legal impressa (e/ou eletrônica) em jornais de 

circulação nacional, regional e municipal, com o objetivo de prover a demanda de todas as 

Unidades Administrativas da Universidade Federal da Bahia – UFBA.  

 

 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base 

no artigo 107, da Lei n. 14.133/21. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.Os avisos contendo os resumos dos editais de pregões, concorrências, tomadas de preços, 

concursos, leilões, atos administrativos (previstos em lei) praticados pela Administração 

Pública Federal, deverão ser publicados em jornal de grande circulação nacional, regional e 

municipal. 

2.2.É preciso considerar que a demanda de licitações previstas para publicação neste exercício, os 

extratos de editais de concursos, entre outras publicações necessárias, deverão ser publicados 

em mais de um veículo de comunicação e, dependendo do tamanho do texto, o valor unitário 

destas publicações sofrerão alterações, uma vez que possuem um conteúdo singelamente maior 

que o tamanho mínimo padrão utilizado pelos meios de comunicação. 

2.3.A Empresa Brasil de Comunicação – EBC foi constituída pela Lei 11.652, de 7 de abril de 

2008, e no art.8º, inciso VII, definindo a competência de distribuir a publicidade legal impressa 

e/ou eletrônica dos órgãos e entidades da Administração Federal. O Decreto 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, em seu art. 9º, § 3º, impõe ao Poder Executivo Federal a distribuição da 

publicidade legal pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC. 

2.4.Em obediência as determinações contidas nas leis mencionadas, e ao art. 25º, caput, da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, a contratação da Empresa Brasil de Comunicação – EBC deverá 

ser por processo de Inexigibilidade. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.O serviço a ser contratado possui natureza de serviço continuado, sem utilização de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadra-se no pressuposto do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

Item Descrição / Especificação 
SIPAC/ 

CATSER 

Und. 

Forneci

mento 

Qtd 

Preço 

Unitário 

Estimado 

Valor  Total 

Estimado 

1 
Publicidade legal impressa e/ou 

eletrônica 

39920000000

03 / 892 
Unidade 100 

R$ 

2.042,00 
R$ 204.200,00 
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3.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome da UFBA pela EBC, 

por intermédio da Diretoria de Negócios e Serviços, que receberá da UFBA as solicitações de 

veiculação e adotará as providências cabíveis à execução do objeto contratual. 

4.2. Competirá à UFBA obedecer, quando do encaminhamento à EBC do material a ser veiculado, 

aos seguintes procedimentos e prazos: 

4.2.1. O material deverá ser encaminhado à EBC por intermédio do Sistema Portal da 

Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br, ou outro que o venha 

substituir; 

4.2.2. O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade da UFBA, será remetido à 

EBC, em formato definitivo, obedecidas as especificações do veículo de divulgação e as 

normas de composição e uso da marca do Governo Federa do Manual de Uso de Marca 

do Governo Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais; 

4.2.3. A solicitação de veiculação emitida pela UFBA deverá conter a identificação da 

autoridade que a subscrever; 

4.2.4. O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à EBC, obrigatoriamente até as 

15hs (quinze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia útil imediatamente anterior à 

data estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 

4.2.4.1. No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá ser remetido à 

EBC, em formato definitivo, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas à 

data estabelecida para a publicação da matéria; 

4.2.4.2. No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser remetido à EBC, 

obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedência, conforme horário local de 

Brasília/DF: 

4.2.4.3. Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente anterior à data 

estabelecida para veiculação; 

4.2.4.4. Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis imediatamente anteriores à data 

estabelecida para veiculação; 

4.2.4.5. Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data 

estabelecida para veiculação. 

4.2.5. Cabe à UFBA definir o veículo de divulgação em que se dará a publicação; 

4.2.6. A EBC disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a planilha de custos relacionada 

à publicação, juntamente com a matéria legal encaminhada pela UFBA. Mediante acesso 

ao Portal da Publicidade Legal, a UFBA fará a conferência da planilha de custos e da arte 

final, autorizando que seja realizada a publicação da matéria no veículo indicado, exceto 

quando das seguintes hipóteses: 

https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
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4.2.6.1. A UFBA poderá autorizar previamente as matérias a serem encaminhadas à EBC por 

intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal; 

4.2.6.2. Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da UFBA será possível a 

alteração ou cancelamento das publicações; 

4.2.6.3. A UFBA poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de 

Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos 

já praticados. 

4.2.7. O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário, 

previamente cadastrado pela EBC, a qual pode ser contatada pelo fone: (61) 3799-

5597/5598 ou pelo correio eletrônico: sepub@ebc.com.br. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

5.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, bem como sobre 

sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, mantendo 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante a vigência do contrato. 

6.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência.  

6.3. Atender a todas as condições de prestação do serviço previstas deste Termo de Referência. 

6.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e contribuições 

que incidirem, direta ou indiretamente, sobre a execução do serviço. 

6.5. Manter, durante todo o prazo de sua proposta, compatibilidade com as obrigações assumidas 

de habilitação e qualificação, exigidas no Termo.  

6.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência.  
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6.7. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou 

terceiros, em razão de acidentes por ação ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

6.8. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na 

execução do contrato.  

6.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas.  

6.10. Responder pelas reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do gestor ou do gestor 

substituto do contrato, cuidando, imediatamente, das providências necessárias para a 

correção, evitando repetição de fatos. 

6.11. Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas 

e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento 

da CONTRATANTE.  

6.12.  Designar preposto para representar a CONTRATADA junto à CONTRATANTE para 

atendimento das demandas da UFBA, bem como os demais assuntos inerentes ao contrato. 

6.13. Caso o preposto da CONTRATADA não atenda em imediato às demandas e demais assuntos 

relativos ao contrato, será solicitada a sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7. DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no o art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referência.  
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7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  

TX = Percentual da taxa anual = 6%  
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I = (6/100) / 365   

I = 0,00016438 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 204.200,00 (duzentos e quatro mil e duzentos reais). 

9.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo, 

elaborado com base nas normas estabelecidas pela Instrução Normativa ME/SGD nº 65, de 7 

de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Salvador, BA, 26 de agosto de 2022. 

 

Flamilson Souza de Jesus 

Assistente em Administração 

SIAPE n° 1098014 

 

 

Aprovo,  

Wagner Miranda Gomes 

Pró-Reitor de Administração da UFBA.  

Matrícula SIAPE nº 1476205 

Natureza de Despesa Programa de Trabalho 

Resumido 

Plano Interno Fonte de 

Recursos 

339030 169554 M20RKG01GRN 8100000000 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/08/2022

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 141/2022 - CMP/PROAD (12.01.10) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 30/08/2022 09:16 )
FLAMILSON SOUZA DE JESUS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

NUCOM/CMP (12.01.10.02)

Matrícula: ###980#4

 (Assinado eletronicamente em 30/08/2022 11:54 )
WAGNER MIRANDA GOMES

PRO-REITOR - TITULAR

PROAD/UFBA (12.01.81)

Matrícula: ###762#5

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 141 2022 TERMO DE REFERÊNCIA 30/08/2022

8fd3f44d46

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

